
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAI
ESTADO DE MINAS GERAIS
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PORTARIA N" 93, de 09 de julho de2025

Nomeia o Encarregado de Pq.oteção de Dados Pessoais ("Data
Protection Officer" - DPO) no âmbito da Prefeitura Municipal
de Ubaí/MG e dá outras providências.

Farley Vieira Ribeiro, Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuições

contidas no art. 79,inc. VI, da Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO a Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados

pessoais por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado;

CONSIDERANDO a necessidade de nomear Errcanegado de Protegão de

Dados Pessoais ("Data Protection Officer" - DPO), nos termos do art. 4l da LGPD;

CONSIDERANDO a importância de garuntir a integridade, a privacidade e

a segurança dos dados pessoais tratados em âmbito do Município de Ubaí/MG.

RESOLVE:

Art. 1o - Fica nomeada a Sra. MARIA TEREZA BARBOSA PEREIRA,

ocupante do cargo de Advogada, lotada no Procon para exercer a função de

Encarregado de Proteção de Dados pelo Tratamento de Dados Pessoais - DPO, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Ubaí/MG.

Art.2o - Compete ao Encarregado:

I - Receber rcclamações e comunicações dos titulares, remetendo-os ao

controlador, e prestar esclarecimentos e adotar providências;
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II - Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados

(ANPD) e adotar as devidas providências;

III - Auxiliar o Comitê Gestor de Implementação da LGPD na orientação a

agentes públicos municipais quanto às boas práticas de proteção de dados pessoais;

IV - Apoiar a elaboração e atualização do inventário de dados pessoais;

VI - Cooperar com a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e

demais órgãos/entidades fi scalizadores/as, quando solicitado ;

VII - Auxiliar o Comitê Gestor da LGPD na implementação da lei.

Art. 3. - O Encarregâdo nomeado atuará com independência técnica e

funcional no desempeúo de suas atribuições.

Art. 4o - O Encarregado fica dispensado de suas atividades regulares nos

períodos necessários à participação em reuniões e outras atividades relacionadas às

funções previstas nesta Portaria, sem prejurzo da remuneração e sem a percepção de

gratificações específicas em razáo do exercício das atividades estabelecidas nesta

Portaria.

Art. 5'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ubaí/MG, de 09 de julho de2025.

$Rtb:§

Rua Francisco Macambim, no. 37 ' Centnc ' 39,320-000 ' Ubaí-MG
TeVFax.: (38) 3633-1 1 13' 3633'1273


